
 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 

 

   O MUNICÍPIO DE OROBÓ, Estado de Pernambuco, torna público que realizará a licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, consignado em Ara, do 
tipo MENOR PREÇO, com REGIME DE EXECUÇÃO DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, 
através do site www.licitacoes-e.com.br, no link Licitações on-line, para eventual contratação de empresa 
especializada para locação de estrutura de palco, tendas, iluminação, som, grupo gerador e banheiros 
químicos, necessários à realização de Shows, Eventos Culturais e demais Festividades Comemorativas 
pertencentes ao calendário anual do Município de Orobó - PE, conforme PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
021/2023, devidamente aprovado pela autoridade competente. O Pregão será realizado pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria Nº 005/2023, de 02/01/2023, e regido pela Lei n.º 10.520, de 
17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147, de 07 de 
agosto de 2014 e pelo Decreto Municipal nº 044/2014, Decreto Federal nº 10.024/2019, demais normas 
pertinentes pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. Fazem parte integrante deste os Anexos 
I, II, III, IV, V, VI e VII. 

1 . DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações-e” constante da 
página eletrônica do Banco do Brasil S.A. (Provedor). 

1.3 - INÍCIO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: DIA 08/03/2023 

1.4 - ABERTURA DAS PROPOSTAS: ÀS 08h30min DO DIA 21/03/2023 

1.5 – INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 09h00min HORAS DO DIA 21/03/2023. 

1.6 – MODO DE DISPUTA ABERTO: Serão apresentados lances sucessivos durante o período de 10 
(DEZ) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

1.7 – FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observado o prazo legal, o Licitante poderá formular 
consultas por telefone (81) 3656-1156, informando o número do Pregão Eletrônico e do responsável pelo 
Pregão Eletrônico citado no preâmbulo, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis antes da data 
de abertura da sessão. 

1.8 – LOCAL DO PREGÃO – Av. Governador Estácio Coimbra, nº 19, CEP nº 55.745-000. 

1.9 - Pregoeiro: Ronaldo José Barbosa de Oliveira - Equipe de Apoio: Silvaneide Maria Salvador, 
Taciana Aguiar Souza de Morais e Eunice Conceição de Souza, conforme Portaria nº 005/2023, de 
02/01/2023. 

2 – DO OBJETO 
 
2.1 Constitui objeto da presente licitação é o Registro de Preços consignado em ata, pelo prazo de 12 
(doze) meses, para a eventual contratação de empresa especializada para locação de estrutura de 
palco, tendas, iluminação, som, grupo gerador e banheiros químicos, necessários à realização de 
Shows, Eventos Culturais e demais Festividades Comemorativas pertencentes ao calendário anual do 
Município de Orobó - PE, durante o período de 12 meses, conforme especificações contidas no Anexo I 
deste Edital. 

2.2 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Declaração de Fato Superveniente; 

http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 
 

ANEXO III - Declaração de menor;  

ANEXO IV - Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte;  

ANEXO V – Modelo de Cálculo de Indicadores Econômicos; 

ANEXO VI – Minuta Contrato; 

ANEXO VII – Ata de Registro de Preços 

3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 – As despesas para aquisição dos dispositivos móveis decorrentes da presente licitação correrão à 
Conta das dotações orçamentárias a seguir descritas: 

02.050 SEC. DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
13 392 1010 2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
13 392 1010 2033 APOIO ÀS ATIVIDADES FESTIVAS E EVENTOS 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 
4 – RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

4.1 – O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura das propostas, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 

4.2 – As propostas dos fornecedores poderão ser enviadas, substituídas e excluídas até a data e hora 
definidas no item 1.4.  

5 – REFERÊNCIA DE TEMPO 

5.1 – Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública obedecerão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

6 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 – Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) seguinte(s) sanção(ões), além das 
responsabilidades por perdas e danos: 

I – advertência - nos casos de: 

a) desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

II – multas - nos seguintes casos e percentuais: 

a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de prestação de 
serviço até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

b) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de prestação de 
serviço, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com 
possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 

c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

d) recusa do adjudicatário em receber o Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de prestação de 
serviço, dentro de 03 (três) dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o 
valor global da proposta; 

e) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de prestação 
de serviço: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, 
respectivamente; 

III – Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo 
das multas previstas no presente edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito 
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 



 

 
 

a) - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

b) - não entregar a documentação exigida no edital; 

c) - apresentar documentação falsa; 

d) - causar o atraso na execução do objeto; 

e) - não mantiver a proposta; 

f) - falhar na execução do contrato; 

g) - fraudar a execução do contrato; 

h) - comportar-se de modo inidôneo; 

i) - declarar informações falsas; e 

j) - cometer fraude fiscal. 

Observações: 

As sanções descritas no presente item III também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes. 

6.2 – As multas previstas no inciso II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso. 

6.3 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 6.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

6.4 – A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função da 
natureza e gravidade da falta cometida. 

6.5 – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada 
em função da natureza e gravidade da falta cometida. 

6.6 – A sanção prevista no inciso IV, do item 6.1 é da competência do Sr. Prefeito do Município, 
facultada a defesa da Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se devidamente 
justificada e aceita pela autoridade que a aplicou.  

6.7 – As demais sanções previstas nos incisos I, II e III do subitem 6.1 também são da competência do 
Sr. Prefeito do Município. 

7 – DOS PARTICIPANTES E DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1 - PARTICIPANTES 

7.1.1 – Para efeito deste Edital, têm-se como participantes: 

a) Participantes:    

a.1) Prefeitura Municipal de Orobó;  

b) Fornecedor: Empresa prestadora do serviço, de acordo com as especificações e condições 
estipuladas neste Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos. 

c) Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Orobó, responsável pela regulamentação deste 
certame e executor do Pregão Eletrônico para o Registro de Preços. 

7.2 – Poderão participar do certame todas as empresas que atenderem a todas as exigências contidas 
neste Edital e seus anexos, possuírem chaves de identificação e senha fornecidas pelo provedor. 

7.3 – Estarão impedidos de participar de qualquer fase do certame, interessados que se enquadrem em 
uma ou mais das situações a seguir: 

a) estejam constituídos sob a forma de consórcio; 



 

 
 

b) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração em face das 
hipóteses previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93; 

c) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

d) estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; e 

e) enquadrada no disposto do art. 9º da Lei n.º 8.666/93 e alterações; 

f) que estejam com irregularidade registrada no SICAF (Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores 
da União). 

7.4 - Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido as empresas que se enquadrem em 
qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/06 

8 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

8.1 – O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do Licitante classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades, visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 

9 – CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

9.1 – Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão 
provedor, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data de realização do pregão. 

9.2 – Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil 
S.A., sediadas no País, através de um cadastramento simplificado. 

9.3 – A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, devidamente justificadas. 

9.4 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante. 

9.5 – O credenciamento do Licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico. 

10 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

10.1 – Para julgamento das propostas será adotado critério de MENOR PREÇO POR LOTE. 

10.1.1 – Inobstante o contido item 10.1, precedente, as licitantes estarão obrigadas a cotar preços para 
todos os itens de cada lote, sob pena de desclassificação no respectivo lote em que ocorrer a omissão. 

10.2 – Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem as disposições contidas neste edital; 



 

 
 

b) apresentarem preço incompatível com os preços de mercado; 

c) apresentarem preços superiores aos estimados pelo Município, ou inexequíveis, consoante disposto 
no art. 48, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93;  

d) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; e 

e) estiverem identificadas no sistema provedor: licitações-e.   

10.3 – Todas as propostas serão consideradas lances na fase de disputa e serão ordenadas por valor, 
de forma decrescente. 

10.4 – Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

10.5 – Inobstante o contido no subitem 10.1 precedente, as licitantes estarão obrigadas a apresentar 
detalhamento de preço do objeto, por item, com inserção proposta física no campo próprio do sistema, 
sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

10.5 – o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, de forma fundamentada, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

11 – DA PARTICIPAÇÃO 

11.1 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados a data e horário limite estabelecidos. 

OBSERVAÇÃO: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.bb.com.br, “Sites específicos” no link “Licitações” opção “Acesso Identificado”. 

11.2 – Como requisito para participação no Pregão Eletrônico, o Licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no edital. 

11.2.1 – O Licitante que se manifestar de acordo com o item 11.2 e vier a ser inabilitado por falta de 
documentação e/ou por apresentar documentação falsificada, deverá estar ciente de que PODERÁ ser 
aberto processo administrativo, conforme menção descrita no inciso III, alíneas “e” e “f” do subitem 6.1 
do presente edital. 

11.3 – As propostas dos fornecedores poderão ser enviadas, substituídas, excluídas e replicadas no 
sistema até a data e hora definidas no edital para abertura das propostas. 

11.4 – Caberá ao Licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante e após 
a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

12.1 – A impugnação ao Edital poderá ser feita até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura 
das propostas mediante documento formalizado e enviado por meio eletrônico. 

12.1.1 – A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

12.2 – Existindo a intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la ao Pregoeiro por meio 
eletrônico, em formulário próprio, expressando sucintamente suas razões, exclusivamente pelo site 
www.licitacoes-e.com.br, imediatamente após a divulgação do vencedor. 

12.3 – Declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 
recurso, consoante disposto no inciso XVIII, do art. 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 

12.4 – Os demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, a 
contar do término do prazo do recorrente, exclusivamente pelo site www.licitaces-e.com.br, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos, conforme o disposto no subitem 12.8, adiante. 

12.5 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso. 
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12.6 – O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.7 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade 
Competente adjudicará e homologará, para determinar a assinatura do Contrato. 

12.8 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Prefeitura 
Municipal de Orobó, localizada na Avenida Estácio Coimbra, 19 Centro - Orobó (PE), no horário de 
08h00 as 12h00. 

12.9 - Manifestada a intenção de interpor recurso, o licitante terá o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 
contrarrazões em igual números de dias, cujo prazo correrá a partir do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista dos autos. 

12.10 – Não serão conhecidas as impugnações nem os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo Licitante. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

12.11 – Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 

12.12 – A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação ao Licitante vencedor. 

12.13 – Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

12.14 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.14 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, 
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma 
do edital. 
12.15 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

13 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 
DO PROVEDOR: 

13.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

13.1.1 – O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

13.1.2 – A falsidade da declaração de que trata o § 4º sujeitará o licitante às sanções previstas no 
Decreto Federal nº 10.029/2019. 

13.2 – A Proposta de Preços deverá constar a descrição do objeto, a quantidade e o valor que deverá 
ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 2 (duas) casas decimais para o valor unitário, 
desprezando-se as demais, declarando-se expressamente que estão inclusos todos os impostos, 
seguros, transportes, embalagens, contribuições sociais etc., bem como quaisquer outros custos 
relacionados com a execução dos serviços e/ou entrega do produto, com base nas especificações do 
Anexo II. 

13.2.1 – Os valores correspondentes aos impostos e demais encargos citados no item precedente, 
deverão ser obrigatoriamente declarados na proposta de preços, sob pena de desclassificação. 

13.2.2 - Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura das 
propostas, deverão ser obrigatoriamente declarados na proposta de preços, sob pena de 
desclassificação. 

13.3 – Referências e demais características dos serviços ofertados DEVERÃO SER INFORMADOS nos 
campos “ANEXOS DE PROPOSTA” e “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” do sistema do provedor no 
momento em que as propostas forem cadastradas, entretanto na Proposta Comercial a ser enviada pela 



 

 
 

empresa declarada arrematante, tais referências e demais características DEVERÃO SER 
INFORMADAS de forma minudenciada. 

13.4 – As licitantes que DESEJAREM invocar a CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 
123/2006, DEVERÃO fazê-lo, obrigatoriamente, NO CAMPO “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, no 
momento do lançamento da proposta.  A microempresa ou empresa de pequeno porte que não invocar 
os benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006 neste momento NÃO PODERÁ FAZÊ-LO 
POSTERIORMENTE. 

13.5 – As licitantes poderão usar a opção “ANEXOS DE PROPOSTA” e/ou “INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS” para outras comunicações complementares. 

13.6 - As empresas deverão cadastrar preços para os itens desejados, constantes do lote respectivo, 
detalhando, todas as características e condições atinentes mesmo, bem como a marca do objeto. Para 
tanto as licitantes deverão utilizar a opção “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, do sistema licitações-e, sob 
pena de desclassificação. 

13.7 - As licitantes que não atenderem rigorosamente esta condição serão DESCLASSIFICADAS. 

13.8 – As empresas que identificarem suas propostas e/ou anexos no Sistema Eletrônico serão 
sumariamente desclassificadas. 

14 – DA ABERTURA, DA SESSÃO DE DISPUTA E DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
VENCEDORA 

14.1 – A partir do horário previsto no edital e no sistema, terá início a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das mesmas. 

14.2 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

14.3 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (DEZ) MINUTOS e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema, quando houver lance ofertado nos últimos 02 (DOIS) 
MINUTOS do período de duração da sessão pública. 

14.4 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (DOIS) 
MINUTOS e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

14.5 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

14.5.1 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

14.6 – Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

14.7 – O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote, ou seja, serão 
aceitos lances com valores inferiores ao menor lance registrado naquele momento ou com valor inferior 
ao valor da própria empresa desde que o mesmo não coincida com outros lances já existentes. 

14.8 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, simultaneamente, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

14.9 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposição do 
presente edital. 



 

 
 

14.10 – Durante o transcurso da sessão pública, os participantes terão informações, em tempo real, 
sobre os menores valores dos lances de todas as licitantes. O sistema não identificará os autores dos 
lances para os demais participantes e nem para o Pregoeiro. 

14.11 – O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa 
de lances, quando será aberta automaticamente a fase para considerações finais do pregoeiro. 

14.12 – Encerrada a etapa de envio de lances, antes de anunciar o vencedor, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, “contraproposta” diretamente ao Licitante que tenha apresentado o 
lance de menor preço, visando a obtenção de preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

14.12.1 – A contraproposta objetivando reduções de preços será feita pelo Pregoeiro, através de acesso 
ao “link” “relatório de disputa” e “contraproposta”, separadamente para cada item, enquanto o mesmo 
estiver na condição “arrematado”. 

14.13 – Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o item, poderão registrar seus 
questionamentos para o Pregoeiro através do Sistema Provedor, acessando sequencialmente os “links” 
“Relatório de Disputa”, para cada item disputado, “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. Esta opção 
ficará disponível até o momento em que o Pregoeiro declarar o licitante vencedor do item. Todas as 
mensagens enviadas constarão no Histórico do Relatório de Disputa. 

14.14 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do 
critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 

14.14.1 - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 14.14, precedente, caso não 
haja envio de lances após o início da fase competitiva. 

14.15 – Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão registrar seus 
questionamentos para o Pregoeiro através do Sistema Provedor, acessando sequencialmente os “links” 
“Relatório de Disputa”, para cada lote disputado, “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. Esta opção 
ficará disponível até o momento em que o(a) Pregoeiro(a) declarar o licitante vencedor do lote. Todas as 
mensagens enviadas constarão no Histórico do Relatório de Disputa. 

14.16 - Será desclassificada a proposta vencedora com valor superior ao preço máximo fixado, ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível.  

14.16.1 - Considera-se inexequível a proposta de preços que:  

14.16.1.1 - comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos. 

14.16.1.2 – para cumprimento do disposto no item precedente, mormente no que concerne ao critério de 
aceitabilidade dos preços, serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços superiores aos 
estimados pelo Município, ou inexequíveis, consoante disposto no art. 48, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93;  

14.16.1.3 - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes.  

14.16.2 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser concedida a oportunidade da apresentação da planilha de 
custos e formação de preços, ou ainda relatar outros fatores que tenham influência na definição da 
proposta ofertada. Caso a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da 
planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, poderá ser realizada diligência 
para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

14.16.2.1 - O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e outras 
variáveis;  



 

 
 

14.16.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

14.16.4 - O PREGOEIRO CONVOCARÁ O LICITANTE DECLARADO ARREMATANTE PARA 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA REALINHADA, JUNTAMENTE COM A COMPOSIÇÃO DO CUSTO 
UNITÁRIO PARA TODOS OS ITENS OBJETO DE SUA PROPOSTA DE PREÇOS, NO PRAZO 
MÁXIMO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, CONTADAS DA SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO, SOB 
PENA DE NÃO ACEITAÇÃO DA PROPOSTA. 

14.16.5 – Se a proposta for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

15 - DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 
PROPOSTA COMERCIAL 

15.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com a 
proposta de preços, os documentos de habilitação exigidos a seguir, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

15.1 - DA HABILITAÇÃO 

a) Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles 
que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada em cartório ou por servidor da unidade realizadora do Pregão, ou 
publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de 
documento” em substituição aos documentos solicitados neste edital. 

b) Para habilitar-se no certame, após a fase de disputa, a empresa arrematante deverá ter apresentado 
no momento oportuno, exclusivamente por meio do sistema, a seguinte documentação: 

15.1.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, com o “Objeto Social” enquadrado no objeto do(s) 
item(s) em que a empresa cadastrou proposta. A empresa que apresentar Registro Comercial com o 
Objeto Social que não contemple o objeto que ela própria cadastrou, será considerada sumariamente 
INABILITADA;  

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua Consolidação e alterações em vigor, com o 
“Objeto Social” enquadrado no objeto do(s) item(s) em que a empresa cadastrou proposta, 
acompanhado do documento de eleição de seus atuais administradores, em se tratando de sociedades 
por ações. A empresa que apresentar Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua consolidação 
e alterações em vigor com o Objeto Social que não contemple o objeto que ela própria cadastrou, será 
considerada INABILITADA; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de documento de eleição da 
diretoria em exercício. 

e) Alvará de Licença e funcionamento emitido pelo Município sede da licitante. 

15.1.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.  

b) Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  

c)  Prova de Regularidade referente à Divida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 
Pública Nacional;  

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa;  

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Fornecimento – FGTS; 

g) Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS). 



 

 
 

h) Declaração de que não possui em seu quadro de funcionários, empregados menores de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal) – Anexo III; e 

i) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

OBSERVAÇÕES:  

I) As Provas de Regularidade referentes aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e de 
regularidade com a Seguridade Social (INSS), constantes nas alíneas “b”; “c”; e “g”, poderão ser 
substituídas pela CERTIDÃO DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 

UNIÃO, expedida pela Receita Federal. 

II) Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, para que a microempresa ou 
empresa de pequeno porte (que se manifestou como tal conforme item 13.3) regularize sua 
documentação fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial será 
declarado após o término do prazo estipulado na alínea “a” do item 15, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração, na forma do § 1º. do art. 43 da Lei Complementar 123/2006; 

III) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não regularize sua documentação fiscal no 
prazo estabelecido no inciso “II” da observação decairá seu direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993 e suas alterações, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, na forma do 
§2º. do art. 43 da Lei Complementar 123/2006 c/c com o §2º. do art. 64 da Lei 8.666/1993 e suas 
alterações. 

15.1.3 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de: 

a) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o respectivo objeto desta licitação, através da apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. O(s) atestado(s), somado(s), deverão 
indicar: locação igual ou superior ao quantitativo objeto do presente certame. 

b) Comprovação de Registro e Quitação da licitante e seu respectivo responsável técnico, no CREA - 
conselho Regional de Engenharia e Arquitetura; ou CAU – Conselho Regional de Arquitetura e 
Urbanismo da região da licitante. 

b.1) Se empresa com Registro no CREA de outra unidade da federação, referidos documentos deverão 
conter o visto do CREA/CAU de Pernambuco; 

c) Atestado de Regularidade, emitido pelo CBM (Corpo de Bombeiros Militar) da região sede da licitante; 

15.1.4 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes, 
da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura da 
licitação; 

a.1) Para as empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverá apresentar também Certidão 
Licitação 1º e 2º Graus emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na 
Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, juntamente com seus termos de abertura e encerramento, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, para 
aqueles que já completaram o seu primeiro exercício social, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta e as empresas 
constituídas durante o ano corrente deverão, obrigatoriamente, apresentar o balanço inicial ou de 
abertura; 
b.1) apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último Balanço Patrimonial, atestando a boa 
situação financeira da empresa: 

LG = Liquidez Geral – igual ou superior a 1 



 

 
 

SG = Solvência Geral – igual ou superior a 1 

LC = Liquidez Corrente – igual ou superior 1 

Sendo: 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

SG = AT / (PC+ELP) 

LC = AC / PC 

Onde: 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

a.2) Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, fazendo-se constar os 
dados do balanço que lhes deram origem; e 

a.3) Os licitantes que estiverem em seus balanços com índices inferiores a 1 (um), deverão comprovar 
um Capital Social ou Patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) do valor de sua proposta de preços a 
ser apresentada. A comprovação deverá ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, 
admitida a atualização para esta data por meio de índices oficiais. 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes, 
da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura da 
licitação; 

b.1) Para as empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverá apresentar também Certidão 
Licitação 1º e 2º Graus emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na 
Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006. 

JUSTIFICATIVA DE EXIGÊNCIA DE ÍNDICES DE LIQUIDEZ NO EDITAL 

Serão exigidos índices de liquidez corrente e geral, não inferiores a 1, (um), ou seja, para cada um real 
de dívida de curto e de longo prazo, a empresa deverá possuir, no mínimo, um real de recursos 
disponíveis na somatória da mesma fração de tempo, ou seja, no curto prazo e também no longo prazo. 

Será exigido ainda, o índice de Solvência Geral, que expressa o grau de garantia que a empresa dispõe 
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Exige-se, de igual modo, que para cada 1 
(um) real de dívida a empresa disponha de, no mínimo, 1 (um) real correspondente no ativo total, ou 
seja, a empresa demonstrará pela capacidade de liquidação de suas obrigações, levando-se em conta 
todo o seu patrimônio (disponibilidades de curto e de longo prazo e patrimônio permanente), o que vale 
dizer, em caso de encerramento de suas atividades, no momento em que venha a ocorrer, a empresa 
evidenciará total solvência. 

Justificam-se as exigências acima mencionadas, inicialmente, em face do permitido no parágrafo 5º do 
artigo 31 da Lei Federal nº 8.666/93, de modo a se avaliar a real situação financeira das empresas 
licitantes, com o objetivo de verificar a capacidade de satisfação das obrigações assumidas, além da 
capacidade de cumprimento dos encargos econômicos decorrentes da contratação, considerado o prazo 
de duração da mesma. 

Com relação aos índices exigidos e respectivos valores, cabe ressaltar tratar-se do mínimo usualmente 
estabelecido, fixados em patamares que demonstram tanto a liquidez corrente quanto a geral da 
empresa, além de sua capacidade de solvência, condições essas que asseguram à Administração 
Municipal a plena execução do objeto contratado. 

Nesse sentido, faz-se necessária remissão a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo em especial os TCs 011286/026/08 e 023220/026/06; bem como Acórdãos do Tribunal de Contas 
da União nº 779/2005 – Plenário e nº 354/2016 – TCU – Plenário. Verifica- se, portanto, que a previsão 
aqui inserida, coaduna-se com o previsto na Lei, com as práticas usuais e com a Jurisprudência 
emanada dos Tribunais de Contas do Estado e União. 



 

 
 

15.1.5 – DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

a) Os licitantes que invocarem a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, na proposta 
comercial feita no sistema do banco provedor no período de acolhimento de propostas, para fins de 
exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar, 
além da documentação prevista no item 15, na fase de habilitação, os seguintes documentos: 

I) Declaração de que não está incursa em nenhuma das vedações do § 4º. do art. 3º da Lei 
Complementar 123/2006. 

II) Certidão expedida pelo Órgão competente, a saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta 
Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), conforme o caso, do local onde a pessoa 
jurídica tenha sido registrada, atestando que a empresa se enquadra na condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, na forma do artigo 3º. da Lei Complementar 123/2006. 

15.1.6 - OUTROS DOCUMENTOS  

a) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da CF, na forma do Anexo III, a ser declarado 
no sistema quando do lançamento da proposta, a qual será visualizada pelo Pregoeiro na fase de 
habilitação, dispensando-se assim, o envio do documento por meio de fax ou via original; 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo, na forma do Anexo II;  

c) Apresentar Certidão de Nada Consta do TCU, com prazo de validade não superior a 60 (sessenta) 
dias, em relação à data do certame; 

d) Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ;  

e) Comprovação de Regularidade junto ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS. 

15.1.7 - OBSERVAÇÕES 

1 - Somente a documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 15.1.1 e letra “a” do item 
15.1.2 poderá ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral, obtido junto ao Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores da União - SICAF. 

2 - Os documentos deverão ser apresentados em originais, via Internet ou cópias autenticadas em 
cartório ou por servidor da unidade realizadora do Pregão, ou por órgãos da imprensa oficial, ficando os 
mesmos como parte integrante do processo Licitatório nos termos do Art.32 da Lei 8.666/93. O Pregoeiro 
poderá, a qualquer momento, solicitar que seja enviado qualquer documentação exigida no presente 
edital.  

3 - Caso as certidões expedidas pelas Fazendas Estadual e Municipal, quando exigidas, não tragam 
consignados os respectivos prazos de validade, e estes não sejam do nosso conhecimento, o Pregoeiro 
considerará como máximos, os prazos vigentes no Estado do Pernambuco e Município de Orobó, 90 
(noventa) e 60 (sessenta) dias, respectivamente; 

4 – A não apresentação de qualquer documento citado no presente instrumento convocatório constituirá 
motivo de inabilitação da empresa licitante. 

15.2 – DA PROPOSTA COMERCIAL FEITA NO SISTEMA DO BANCO PROVEDOR: 

15.2.1 - Indicação do(s) item (s) constante (s) no ANEXO I, com a respectiva descrição completa do(s) 
objeto (s). A empresa que descumprir este item será considerada DESCLASSIFICADA. 

15.2.2 - O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se até 2 (duas) casas decimais 
para o valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo todos os impostos, seguros, contribuições 
sociais etc., bem como quaisquer outros custos relacionados com à execução do serviço, com base nas 
especificações do Anexo I. 

15.2.3 – Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

15.2.4 - Referências, garantias e demais características do serviço ofertado PODERÃO SER 
INFORMADOS nos campos “ANEXOS DE PROPOSTA” e “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” do sistema 
do banco provedor no momento em que as propostas forem cadastradas, entretanto, referências e 



 

 
 

demais características DEVERÃO SER INFORMADAS na Proposta Comercial que nos será enviada 
após o momento em que a empresa for declarada arrematadora. 

15.2.5 - As licitantes deverão usar a opção “ANEXOS DE PROPOSTA” para anexar sua proposta de 
preço contendo todos os componentes das especificações técnicas, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, e no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” para outras comunicações 
complementares; 

15.2.6 – Fica vedado ao licitante identificar-se, no Sistema Eletrônico, quando do registro de sua 
proposta sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO do certame pelo Pregoeiro;   

15.2.7 – As licitantes deverão inserir nos “anexos de proposta”, citados no item precedente, além de sua 
Proposta de Preços, sob pena de desclassificação; 

15.2.8 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão 
Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão; e 

15.2.9 - O licitante deverá obedecer, rigorosamente, aos termos deste Edital e seus Anexos.    

16 – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRESÇOS E INSTRUMENTALIZAÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

16.1 – Homologada a licitação pela Autoridade Competente, a Prefeitura Municipal de Orobó, respeitada 
a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, item a item, convocará  os 
licitantes vencedores para, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade, terá efeito de compromisso de prestação de serviço nas condições estabelecidas, com 
validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 12, do 
Decreto nº 044/2014; 

16.2 – Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o 
licitante convocado decairá do seu direito à contratação, conforme preceitua o Art. 4º, Incisos XXII e 
XXIII, da Lei nº 10.520/2002, e o § 1º, do Art. 27, do Decreto nº 5.450/2005. 

16.3 – O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços, de até 03 (três) dias úteis, definido no 
item 16.1 anterior, poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito durante o prazo 
transcurso, e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração; 

16.4 – A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação da Prefeitura Municipal de Orobó ou dos interessados, e destina-se 
ao registro dos preços e a subsidiar o acompanhamento destes. A Ata indicará o fornecedor, o órgão 
contratante e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas neste Edital, item a 
item; 

16.5 – Com a assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa que teve o seu preço registrado 
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, as demandas realizadas, 
observado os quantitativos estimados. 

16.6 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de Contratos com 
a Prefeitura Municipal de Orobó e/ou diretamente com os interessados. 

16.7 – O licitante registrado fica obrigado a atender a todas as solicitações de prestação de serviços 
efetuadas durante a vigência da Ata de Registro de Preços, desde que não ultrapassem a estimativa de 
quantitativos de unidades a serem pedidas, acrescida de 25% (vinte e cinco por cento); 

16.8 – Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá manter 
as mesmas condições de habilitação; 

16.9 – Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, para assinatura da 
Ata de Registro de Preços não mantiver as mesmas condições de habilitação estará sujeito às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e alterações. Neste caso, o Pregoeiro examinará as 
propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, observada a ordem de classificação, até a 
apuração de uma que atenda ao Edital, podendo ser o respectivo licitante convocado para negociar 
redução do preço ofertado.  

16.10 – A recusa injustificada do Licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 
prazo estabelecido sujeitará, o Licitante à aplicação das penalidades previstas no item 6.1. 



 

 
 

16.11 – A Ata de Registro de Preços, o Contrato e/ou a Ordem de Serviço (OS) poderão ser rescindidos 
e/ou canceladas pelo MUNICÍPIO: 

16.12 – Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das 
hipóteses contida no art. 78 da Lei 8.666/93; 

16.13 – amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada pelo MUNICÍPIO desde que 
haja conveniência para a Administração;  

16.14 – judicialmente, nos termos da legislação. 

17 – PRAZO DE VIGÊNCIA, DATAS E LOCAIS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

17.1 – O prazo de vigência da ATA de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data da 
sua assinatura. A eficácia da ATA de Registro de Preços e do contrato dar-se-á após a publicação 
resumida do instrumento na Imprensa Oficial do Município, do Estado de Pernambuco ou no Diário 
Oficial da União, se for o caso; 

17.2 – A licitante vencedora será convocada pela Administração, por escrito, para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços e do respectivo contrato, quando for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos 
a partir da data da convocação. Se esta não aceitar ou não retirar o instrumento pertinente no prazo 
estabelecido, a Administração poderá convocar na ordem de classificação, as licitantes remanescentes, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a 
licitação, independentemente das sanções administrativas previstas deste edital. 

17.3 – A Administração poderá prorrogar o prazo do subitem 17.2, por igual período, nos termos do § 1º 
do art. 64 da Lei 8.666/93. 

18 – INFORMAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Prefeitura Municipal de Orobó, 
através do gestor de contrato designado pela Administração, procedendo ao registro das ocorrências 
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 

18.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

18.3 Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Edital deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem qualquer ônus para a Administração. 

19 – DO PAGAMENTO 

19.1 – Os pagamentos poderão ser efetuados em até 30 (trinta dias) mediante cheque nominal, após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e mediante comprovação de manutenção 
das exigências da habilitação.  

19.2 - Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 
Faturas. 

19.3 – Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação.  

19.4 A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da 
irregular execução contratual. 

19.5 A nota fiscal/fatura deverá ser preenchida em conformidade com a proposta apresentada no 
processo licitatório. 

19.6 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 

19.6.1 - não cumprimento das obrigações assumidas que possam de alguma forma prejudicar a 
Contratante; 

19.6.2 - inadimplência de obrigações assumidas pela Contratada para com o Município de Orobó, por 
conta do estabelecido neste Edital; 

19.6.3 – erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is) de Serviços/Fatura(s). 



 

 
 

19.7 – Os pagamentos serão condicionados à apresentação dos seguintes documentos, junto com a(s) 
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), em originais ou devidamente autenticados: 

19.7.1 - prova de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, devidamente válida; 

19.7.2 - prova de Regularidade referente à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da 
Fazenda Pública Nacional, devidamente válida; 

19.7.3 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa, 
devidamente válida; 

19.7.4 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município de Orobó, devidamente válida; 

19.7.5 - prova de Regularidade junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, devidamente 
válida; 

19.7.6 - prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Fornecimento – FGTS, 
devidamente válida; 

19.8 – As Provas de Regularidade referentes aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, constantes nos subitens 19.5.1; 19.5.2; e 19.5.5, 
poderão ser substituídas pela CERTIDÃO DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO), expedida pela Receita Federal, devidamente válida. 

19.9 – Com vistas a agilizar o procedimento, necessário se faz que a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
tragam consignadas o nº do processo que originou a contratação, o nº do contrato e dados bancários, 
com indicação do banco, agência e conta. 

19.10 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação do serviço. 

19.11 – A Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pela Contratada em decorrência de inadimplemento deste Contrato. 

19.12 - É expressamente vedado ao licitante cobrança ou desconto de duplicatas através de rede 
bancária ou de terceiros. 

20 - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

20.1 – A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste Edital, os 
acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, nos serviços em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial contratado atualizado, exceto as supressões resultantes de acordo celebrado entre 
as partes contratantes, nos termos do art. 65, § 1º e 2º, inciso II, da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 

20.2 – As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante 
aditamento contratual, a ser emitido pela Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Orobó (PE). 

21 – DO REAJUSTE 

21.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis, admitindo-se, entretanto, a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93, mediante a apresentação 
de memória de cálculo e demais documentos comprobatórios do reajuste solicitado. 

22 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 – O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do 
Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou 
cancelamento da Autorização de Prestação de Serviço/Ordem de Serviço, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

22.2 – Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

22.3 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 



 

 
 

22.4 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação, obedecidos os princípios que norteiam os atos da Administração Pública. 

22.5 – As decisões referentes a este processo Licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por 
qualquer meio de comunicação, inclusive eletrônico, que possibilite o recebimento ou mediante 
publicação no veículo de comunicação oficial do Município. 

22.6 – Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, com base na legislação em 
vigor. 

22.7 – A participação do Licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos do presente 
Edital. 

22.8 – A Administração poderá revogar a presente licitação por interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou anulá-la por 
ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

22.9 – É facultado à Pregoeiro e Equipe de Apoio, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documentação ou informações que deveriam constar originalmente da proposta.  

22.10 – O prazo de execução do serviço admite prorrogação, a critério da Administração, devendo ser 
justificado por escrito, ou desde que ocorra algum dos seguintes motivos: 

22.10.1 – Superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de cumprimento do edital; 

22.10.2 – Aumento das quantidades inicialmente previstas no edital, nos limites permitidos na Lei 
8666/93; 

22.10.3 – Impedimento de cumprimento do Edital por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela 
Administração em documentos contemporâneos a sua ocorrência; 

22.10.4 – Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração. 

22.11 – O Pregoeiro poderá desclassificar licitantes até a assinatura do Contrato, por despacho 
fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 
se tiver conhecimento de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da Licitação, que 
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.  

22.12 – As informações e esclarecimentos relativos à presente Licitação serão fornecidos pelo Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, de acordo com os itens 1.7, 1.8 e 1.9 deste Edital. 

22.13 – As Impugnações de Edital, os Recursos, e solicitações de vistas/cópias dos autos DEVEM ser 
protocoladas no Protocolo Geral localizado na sede da Prefeitura Municipal de Orobó situada à Avenida 
Estácio Coimbra, 19 Centro, Orobó – Pernambuco, devendo ser endereçados à Comissão Permanente 
de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Orobó. 

22.14 – As comunicações relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas, se 
entregues ou enviadas por carta protocolada no endereço constante do item 1.8 ou ainda através de e-
mail. 

22.14.1 – As comunicações recebidas via e-mail, deverão ser realizadas com remessa dos originais, 
dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

Orobó (PE), 07 de março de 2023. 

 
 

 
SEVERINO LUIZ PEREIRA DE ABREU 

PREFEITO 



 

 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 
 

1- INTRODUÇÃO 

1.1. A elaboração do presente Termo de Referência, converge com o que dispõe o art. 7º, inciso I, da Lei 
nº 8.666 de 21/06/1993. 

1.2. Tem o objetivo de fornecer aos interessados a perfeita caracterização do objeto desta licitação, 
descrevendo-os detalhadamente e, assim, servir de base para a apresentação das propostas. 

1.3. Importante ressaltar que a definição de Termo de Referência, possui estreita ligação, com a 
conceituação dada pela Lei n.º 8.666/93, art.6º, inciso IX. 

1.4. Isto posto, serão analisadas aqui as obrigações da empresa a ser contratada, bem como as do 
MUNICÍPIO DE OROBÓ, na qualidade de contratante. 
 
2- OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços, consignado em Ata, com vistas à 
eventual contratação de empresa especializada para locação de estrutura de palco, tendas, iluminação, 
som, grupo gerador e banheiros químicos, necessários à realização de Shows, Eventos Culturais e 
demais Festividades Comemorativas pertencentes ao calendário anual do Município de Orobó - PE, 
conforme especificações contidas no presente Anexo I ao Edital. 

2.2.3.  A descrição do objeto, na íntegra, encontra-se detalhada no corpo do presente anexo II.   

2.2.2 Para efeito de estimativa de preços deste processo licitatório serão considerados os equipamentos 
descritos no Lote único, que serão utilizados nas demandas de eventos institucionais no período dos 
próximos 12 (doze) meses. 

3.0 JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O Município de Orobó, a exemplo de muitos outros municípios brasileiros, não dispõe de estrutura 
própria de equipamentos utilizados em festas populares, sejam elas folclóricas, culturais ou 
institucionais, além do apoio à realização de feiras e exposições que serão realizadas durante o período 
em tela. 

 3.2. Também é cediço que durante um exercício financeiro, o município realiza inúmeros eventos 
festivos, que constituem o calendário de atividades folclórico-culturais e ensejam a possibilidade de 
incremento da receita municipal com o aumento do fluxo de clientes que se farão presentes nas diversas 
atividades realizadas.  

3.3. No âmbito das feiras e exposições, além dos empregos diretos e indiretos que são gerados no 
Município, os eventos ensejam grande fluxo de negócios entre os expositores e possibilitam a melhoria 
na qualidade tecnológica utilizada na produção do gesso.  

3.4. Nesse contexto, conclui-se que as festividades descritas nos parágrafos precedentes propiciam 
inúmeros benefícios à municipalidade, porquanto geram emprego e renda, movimentam a economia 
formal a exemplo da estrutura hoteleira, bares, restaurantes e outros ramos do comércio local e 
movimentam também a economia informal em vários segmentos de comércio e de prestação de 
serviços.  

3.5. Destarte, por tudo isso entendemos justificadas as contratações a seguir descritas, seja pelas 
razões apresentadas, seja pelas omissas, mas sobretudo, pelo foco no incremento da economia local e 
regional, no incentivo às manifestações folclóricas e culturais e na geração de emprego e renda.  



 

 
 

3.6. Nesse aspecto, cuidou a Administração Municipal de proceder à autuação de um procedimento que 
atenda às anteditas determinações, contanto que atenda, sobretudo, ao Princípio maior da supremacia 
do interesse público. 

3.7. Demais disso, opta a Administração pelo julgamento por lote por se tratar de objeto cuja 
interdependência harmônica de seus itens é conditio sine qua non para o perfeito funcionamento e pleno 
aproveitamento dos equipamentos disponibilizados. 

3.8. Há, portanto, em face das características dos equipamentos envolvidos, a possibilidade de se ter 
incompatibilidades técnicas, não se obter o rendimento adequado, inclusive, com a impossibilidade de 
instalação dos retromencionados módulos técnicos.    

3.9. Pugnou a Administração Municipal em escolher a modalidade pregão na forma eletrônica, por 
entender ser esta a possibilidade de se instaurar um procedimento de incontestável transparência, de 
ampla publicidade e alcance nacional, que, por possibilitar maior competitividade, ensejará, 
indubitavelmente, maior economia para o erário do Município. 

5. DAS CARACTERÍSITICAS DO SERVIÇO, ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS, PLANO OPERACIONAL 
E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BÁSICA 

5.1. Na composição dos valores estimados tomou-se como base pesquisas de preços realizada junto ao 
sistema Banco de Preços, formando, desse modo, uma peça de orçamento e parâmetro para a futura 
contratação. 

5.2. Para a sugestão dos equipamentos a serem utilizados em cada atividade festiva, seja ela 
institucional, folclórica ou cultural foram levados em conta as características e especificidades das 
atividades das Secretarias envolvidas. 

5.3. A seguir, a descrição detalhada que servirá de base para elaboração da Proposta de Preços: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Item 
Descrição 

Quantidade Unidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

Locação de BANHEIRO QUÍMICO: o 
banheiro de modelo standard deverá ser 
fabricado em polietileno de alta densidade, 
resistente e totalmente lavável, compostos de 
caixa de dejetos com assento, teto 
translúcido, inclinado, com cavaletes para 
impedir a entrada d a chuva, suporte de papel 
higiênico, pontos de luz, trava interna, porta 
com 180º de abertura, com mola interna de 
alta resistência que a mantenha fechada; piso 
anti-derrapante, espaço interno mínimo de 2,4 
metros cúbicos, identificação 
(masculino/feminino e livre/ocupado), ponto 
de ventilação, a porta de entrada deverá ter 
largura mínima de 50cm e abertura de 180 
graus, além de pessoal identificado para a 
execução de manutenção, limpeza e 
higienização deste banheiro, com reposição 
imediata de materiais e peças eventualmente 
danificadas durante todo o evento.  

80 Unidades R$ 253,32 R$ 20.265,60 

2 

Locação de DISCIPLINADORES com 
montagem e desmontagem, de fechamento, 
tipo Grade com estrutura em tubos 
galvanizado 1¼ de diâmetro e 2,65mm de 

300 Unidades R$ 21,37 R$ 6.411,00 



 

 
 

espessura, medindo 2,15 x 1,10, modular. 

3 

Locação de GERADOR de 180 (cento e 
oitenta) KVA, blindado, silenciado, 
fechamento trifásico em 220/380/440 com 
motor de 1800 RPM 60 HZ, contendo: 04 
cabos de AC com no mínimo 50 metros; 01 
caixa intermediária com barramento 01 
maquinista operador do equipamento. Correrá 
por conta da contratada o devido 
abastecimento de óleo diesel necessário 
durante todo o período de realização do 
evento, bem como a equipe técnica 
necessária a sua operação e manutenção. 

20 Unidades R$ 2.066,35 R$ 41.327,00 

4 

Locação de estrutura TUBULAR METÁLICA 
DE SISTEMA BOX TRUSS, medindo 14 
(quatorze) metros de comprimento (frente), 
por 10 (dez) metros de largura (profundidade, 
por 05 (cinco) metros de altura, em alumínio 
de espessura p50 e p30. 

12 Unidades R$ 2.355,94 R$ 28.271,28 

5 

Locação de ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL 
GRANDE PORTE composto por  10-moving 
beam 300, 12 - movingbeam 5r ,04-moving 
led, 24-parled 3 wats, 04-strobo 3000 de led, 
02-mine brute de seis lâmpadas 
cada,(sistema todo aterrado ligado em 
manpower), com Técnicos Operadores. 

20 Unidades R$ 2.252,23 R$ 45.044,60 

6 

Locação de ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL 
MÉDIO PORTE composto por 08-moving 
beam 200, 04 - moving beam 300 ,12-parled 3 
wats sistema todo aterrado ligado em 
manpower, com Técnicos Operadores. 

15 Unidades R$ 4.285,69 R$ 64.285,35 

7 

Locação de módulos de PAINEL DE LED, 
com 15,00 m2 quadrados, com ac em 220 
volts, para imagens em alta definição, 
resolução mínima P5 tipo indoor, montado em 
estrutura metálica, estaqueado com cinta e 
travado por catracas a partir de 0,70m. É 
necessário técnicos operadores e material 
para transmissão de conteúdos de imagens 
em Aparelho de reprodução de arquivos em 
Full HD e cabos de áudio para emitir sinal 
para o equipamento de som. 

20 Unidades R$ 2.834,62 R$ 56.692,40 

8 

Locação de PALCO 12M X 8M, com base em 
estrutura tubular metálica, medindo 12 m de 
frente por 8 m de profundidade, com 2 m de 
altura do piso ao solo, pé direito com altura de 
8m e 8 m de profundidade no piso do palco 
nivelada e acarpetada na cor preta. Piso em 
placas prefabricadas de 2.20m x 2.20m com 
perfil u de 4" por 1/8 revestido de madeirite 
plastificado de 14.00mm. Cobertura em lona 
anti-chamas com blackout na cor branca, 
fundo e laterais de caixa cénica deverão ser 
fechadas de lona preta anti-chamas com 
blackout. A base frontal e lateral do palco e a 
área de produção deverão ser isoladas com 
armação de metalon com placas de aço pré-
fabricados medindo 2.20m x 1.10m, 02 pa's 
com dimensões de 2 x 2m x 8m de altura, em 
estrutura tubular metálica e sustentação para 

15 Unidades R$ 6.001,05 R$ 90.015,75 



 

 
 

sistema fly de som. House-mix medindo 
4.00m x 4.00m um nível de piso em perfil u de 
4" por 1/8", revestido em madeirite plastificado 
de 14m coberto de tipo 02 (uma) água com 
lonas anti-chamas na cor branca, com 
fechamentos de fundo e laterais em lona 
transparente, guarda-corpo em 1.10m de 
altura em todo perímetro. Toda área de palco 
deverá ser aterradas com hastes de 5/8" x 
2.40m em cobre, com conector paralelo e 
parafuso utilizando cabo pirastic de bwf 750v 
de seção métrica de 25mm2, templa rígido 
devendo ser interligado entre a haste de terra 
e as junções de estrutura. 

9 

Locação de PALCO 8M X 6M, com base em 
estrutura tubular metálica, medindo 8m de 
frente por 6m de profundidade, com 1m de 
altura do piso ao solo, pé direito com altura de 
3m e 5m de profundidade no piso do palco 
nivelada e acarpetada na cor preta. Piso em 
placas prefabricadas de 2.20m x 2.20m com 
perfil u de 4" por 1/8 revestido de madeirite 
plastificado de 14.00mm. Cobertura em lona 
anti-chamas com blackout na cor branca, 
fundo e laterais de caixa cénica deverão ser 
chamas de blackout na cor branca. A base 
frontal e lateral do palco e a área de produção 
deverão ser isoladas com armação de 
metalon com placas de aço pré-fabricados 
medindo 2.20m x 1.10m. 

20 Unidades R$ 3.408,08 R$ 68.161,60 

10 

Locação de SOM PORTE GRANDE PA - 
composto por 01 console digital 48 canais, 12 
auxiliares/matrix, 08 dcas, 04 bandas de 
equalização paramétricas, 02 processadores 
dinâmicos por canal e 08 multiefeitos, 20 
equalizadores gráficos de 31 bandas,com 
resolução mínima de 48khz, 01 multicabo 48 
vias para atender aos canais da mesa e mais 
12 canais para auxiliares com splitter de 
60mts. Ou mais. 01 analisador de espectro ou 
computador com programa de análise. 01 pré 
amplificador valvulado com compressor e 
equalização. 01 processador de sistema 
digital, estéreo, com duas entradas e 08 
saídas, 02 equalizadores 31 bandas para o 
sistema pa, 24 caixas de sub woofer com 02 
falantes de 18", 1.600 watts rms, 24 caixas 
acústicas tipo line array industrializadas com 
sistema fly, que reproduza no mínimo 110 dba 
a 35 metros do palco, com cobertura 
horizontal de no mínimo 90 graus. 
Amplificação compatível com o sistema. 
Cabeção de ac com 50 metros, no mínimo um 
aparelho de md. 01 aparelho de dvd player. 
01 intercomunicador entre as mesas de pa e 
de monitor com luz de chamada e com head 
set. Fios e cabos para ligação de sistema. 01 
not book para gravação ou equipamento 
similar. Monitor. 01 console digital 48 canais 
com pré amplificadores, com recai para todos 

15 Unidades R$ 7.593,15 
R$ 

113.897,25 



 

 
 

os canais, 16 auxiliares, 08 matrix, 08 dcas, 
04 bandas de equalização paramétricas, 02 
processadores de efeitos, 02 processadores 
dinâmico por canal, 08 canais de equalização, 
31 bandas operacionais com resolução 
mínima de 48 khz, 01 processador de sistema 
digital, estéreo com 02 entradas e 08 saídas 
para o sidefill, 02 sidefills com 02 sub woofer 
com 02 falantes de 18", 02 caixas de 3 vias 
(graves médios e graves e médias altas). 24 
caixas de monitor (02 falantes de 08 ou 
15"mais drive de 2") ou similar. 04 caixas de 
sub 1x18". 04 caixas com três vias (02 
falantes de 15", 02 falantes de 6" e um drive 
duas")para monitoração da bateria. 03 
sistemas de monitores in ear sem fio incluindo 
fones auriculares. 100 cabos de microfones. 
70 pedestais. 16 garras. 08 sub multicabos de 
12 vias. Microfones dinâmicos. 20 microfones 
condensadores. 02 microfones sem fio uhf 
com frequência fixa. 02 microfones uhf box 
com frequências variáveis. 12 direct box 
ativas e passivas. Fios e cabeamento para 
ligação do sistema, distribuição de energia 
com aterramento. 02 amplificadores para 
guitarra tipo cabeçote, valvulado com reverb e 
100 wats. 02 amplificadores para contra baixo 
com compressore 200wats. 02 caixas 
industrializadas para contra baixo de 8 
falantes de 10" ou de 15". E 04 falantes de 
10", 18 praticáveis pantográficos articulados 
em alumínio medindo 2m x 1m, com rodas e 
travamentos para acoplagem das peças, 02 
aparelhos de palco, sendo 01 para baixo e 01 
para guitarra. 01 mesa analógica reserva. 



 

 
 

11 

Locação de SOM PORTE MÉDIO PA: 
composto por 01 um multicabo 32 vias com 
mais 08 vias para canais auxiliares, com 
spliter de 50 metros ou mais; 01 processador 
de sistema estéreo com 2 entradas e 8 
saldas; 40 equalizadores 31 bandas para o 
sistema e para inserts; 8 caixas de sub woofer 
com 2 falantes de 8", 1.600xrms; 8 caixas 
acústicas de 3 vias (falante de 15'ou 12", 1 
falante de 10" e 1 driver de alta frequência de 
2") ou equivalente que produza no mínimo 
110 dba a 20 metros do palco; amplificador 
compatível com o sistema; cabeamento de ac 
com 5o metros no mínimo; 01 intercomunicar 
entre as mesas de pa e de monitor; fios e 
cabos para a ligação do sistema. Monitor: 1 
console digital 32 canais, 16 auxiliares, 04 
bandas de equalização paramétricas, 01 
processador de efeitos, 2 processadores 
dinâmicos por canal, 14 canais de 
equalizadores 31 bandas, com resolução 
mínima de 48khz, 01 processador de sistema 
estéreo com 2 entradas e 8 saídas para o 
sidefill; 02 sidefills com 01 subs e 01 caixas 
de 3 vias similares as especificações para o 
pa ; 12 caixas de monitor (02 falantes de 12 
ou 15" + drive de 2") ou similar; 02 caixas de 3 
vias (02 falantes de 15", 02 falantes de 6" e 
01 drive de 2") para bateria; amplificação 
compatível com o sistema; 60 cabos de 
microfones. 30 pedestais. 08 garras. 35 
microfones dinâmicos, 06 microfones 
condensadores,02 microfones sem fio uhf, 10 
direct box ativas e passivas. Fios e cabos 
para ligação do sistema, distribuição de 
energia com aterramento.         Cabos de 
microfones. 70 pedestais. 16 garras. 08 sub 
multicabos de 12 vias. Microfones dinâmicos. 
20 microfones condensadores. 02 microfones 
sem fio uhf com frequência fixa. 02 
microfones uhf box com frequências variáveis. 
12 direct box ativas e passivas. Fios e 
cabeamento para ligação do sistema, 
distribuição de energia com aterramento. 

20 Unidades R$ 4.142,67 R$ 82.853,40 

12 

Locação de cobertura tipo TENDA 3X3 
METROS - Cobertura chapéu de bruxa ou 
piramidal (conforme solicitado) em estrutura 
galvanizada, nivelada, com pé direito minimo 
2. 5m altura, lona vinílica*, calha de 
interligação metálica ou lona (conforme 
solicitado), fechamento lateral e balcão se 
necessário * lona vinílica, td1000 d3 710g 
0,56mm, com black out, antichama, antimofo, 
proteção UV, na cor branca. 

40 Unidades R$ 302,55 R$ 12.102,00 



 

 
 

13 

Locação cobertura tipo TENDA 10 X 10 
METROS – Cobertura  piramidal 10x10 em 
chapa de ferro tubular com sistema de 
encaixe, unidas com parafusos e conexões 
em aço pelo sistema MIG de soldagem, 
tratamento antiferruginoso ( galvanização ) e 
fixação por cordas ou cabos. Cobertura em 
lona branca aditivado contra raios ultravioletas 
(UV) e oxidação, contém blackout, não 
propagador de chamas,autoextinguível, anti-
ressecamento e impermeável. Laterais em 
lona branca aditivado contra raios ultravioletas 
(UV) e oxidação, contém blackout, não 
propagador de chamas. 

40 Unidades R$ 1.775,51 R$ 71.020,40 

Valor Global: R$ 700.347,63 

 

6.0  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas para aquisição/contratação dos materiais/serviços decorrentes da presente licitação 
correrão à Conta das dotações orçamentárias a seguir descritas, constantes da Lei Orçamentária vigente 
para o exercício financeiro de 2023: 

02.050 SEC. DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
13 392 1010 2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
13 392 1010 2033 APOIO ÀS ATIVIDADES FESTIVAS E EVENTOS 
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

7 - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

7.1. A prestação do serviço seguirá as orientações demandadas pela Secretaria de Turismo e Cultura;   

 7.2. Ter-se-á como referência para a execução dos serviços, os equipamentos descritos no presente 
Termo de Referência; 

7.4. Em todas as situações o município promoverá permanente acompanhamento da prestação do 
serviço, a fim de garantir a qualidade dos trabalhos realizados e satisfação do objeto licitado. 

8 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. Das propostas comerciais devem constar declaração de que no(s) preço (s) praticado (s), estão 
incluídas todas as despesas diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto licitado até a prestação 
definitiva do serviço; 

8.2. Servirá como referência para o oferecimento de proposta a tabela do LOTE ÚNICO constantes do 
item 05 descrito acima; 

8.3. Toda proposta de preços terá que ser acompanhada do cálculo do custo unitário dos serviços, sob 
pena de desclassificação; 

8.4. No ato da realização dos Cálculos do Custo Unitário dos Serviços deverão ser ponderadas as 
peculiaridades de cada equipamento a ser locado, levando-se em conta, inclusive, a peculiaridades de 
instalação e operacionalização;  

8.5. A proposta de preços apresentada deverá ter validade mínima de 60 dias. 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1. O critério de julgamento adotado será MENOR PREÇO POR LOTE. Contudo, a licitante terá que, 
obrigatoriamente, descrever em sua proposta de preços os valores individualizados, consoante 
descrição da planilha de cada lote estimado no presente Projeto Básico sob pena de desclassificação.  
 

10. DO PAGAMENTO 



 

 
 

10.1. O pagamento do serviço ocorrerá no prazo de até 30 dias após a sua execução, mediante 
apresentação de nota fiscal, com atesto firmado pelo responsável pelas festividades do município.  

Orobó (PE) 07 de março de 2023. 

 

SEVERINO LUIZ PEREIRA DE ABREU 
PREFEITO 

                                           

 



 

 
 

ANEXO II 

 

LOCAL E DATA 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ 

 

 

DECLARAÇÃO 

  

 

 

A empresa ________ (Nome da Empresa)_________, estabelecida à __________(Endereço 
Completo)__________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº__________________, declara sob as 
penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo e que concorda com todas as 
condições do Edital e seus anexos para participação no Pregão Eletrônico n.º 013/2023. 

 

 

______________________________________________ 

(nome e identificação do representante legal) 

 

 

 



 

 
 

 

ANEXO III – MODELO 

 

LOCAL E DATA 

 

À 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

A empresa ________(Nome da Empresa)_________, estabelecida à __________(Endereço 
Completo)__________, inscrita no CNPJ n.º ..........................., por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) .................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
................................ e do CPF n.º ......................................DECLARA, para fins do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1988. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

................................................................................ 

(data) 

 

........................................................................................................... 

(representante legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 



 

 
 

 

ANEXO IV - MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS  

VEDAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ  

 

DECLARAÇÃO 

 

 

................................................................................, inscrita no CNPJ sob o nº ..........................., por 
intermédio de seu representante legal, Sr(ª) .................................................................., portador(a) do 
CPF nº ..................................... e da Carteira de Identidade nº..............................., DECLARA, para fins 
de obtenção dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, não estar incurso em nenhuma das 
vedações do § 4º, do art. 3º da referida Lei. 

 

 

__________, ___ de _______ de _____. 

 

 

 

 

 

___(nome(s) e assinatura do(s) responsável(eis) pela proponente)___ 

___(nome da proponente/carimbo)___ 



 

 
 

 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 
CONTRATO Nº ......../ 2023 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ E A EMPRESA 
............................, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICAM. 

 

Aos .... (.... ) dias do mês de ......., a Prefeitura Municipal  de Orobó,  Estado de Pernambuco, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº: 10.294.254/0001-13, com sede à Av. Governador 
Estácio Coimbra, nº 19, CEP nº 55.745-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
neste ato representado por seu Prefeito o Sr. SEVERINO LUIZ PEREIRA DE ABREU, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua Claúdio Aguiar, nº18, Bairro Bela vista – Orobó/PE, CEP: 55745-000, 
portador do RG Nº. 3.832.952 SDS/PE, CPF Nº 687.445.954-68, e do outro lado, a empresa 
_____________________, com sede à ______________inscrita CNPJ/NP sob o nº 
__________________, doravante aqui denominada apenas CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr._________________inscrito no CPF/MF sob o nº ________________, portador da cédula de 
identidade nº ..............., tendo em vista a contratação, considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 
21.06.1993, e a homologação do Processo Licitatório nº  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023, 
Pregão ELETRÔNICO Nº 013/2023, têm entre si justo e acordado o seguinte:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente Termo tem por objeto a contratação de empresa especializada para locação de estrutura 
de palco, tendas, iluminação, som, grupo gerador e banheiros químicos, necessários à realização de 
Shows, Eventos Culturais e demais Festividades Comemorativas pertencentes ao calendário anual 
do Município de Orobó - PE, conforme especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I ao 
Edital e proposta apresentada pela vencedora do Pregão Eletrônico Nº 013/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 – Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global, nos 
termos do art. 10, II, "a" da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL 

3.1 – O valor global do presente contrato é de R$ .......................................................... 

3.2 – O preço será fixo e irreajustável. 

3.3 – No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, cargas e descargas, 
taxas, impostos, seguros, licenças e outros relacionados à prestação dos serviços, bem como garantia, 
quando for o caso. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E LOCAIS DE EXECUÇÃO  

4.1 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação 
do Contrato. A eficácia do contrato dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa 
Oficial do Estado de Pernambuco. 

4.2 – O local de execução dos serviços será o Município de Orobó (PE). 



 

 
 

4.3 – Para a execução dos serviços a contratada locará estrutura em caráter não eventual, conforme 
descrito na tabela do termo de referência, anexo I ao instrumento convocatório. 

4.4 – A contratada será convocada pela Administração, por escrito, para a assinatura do presente 
contrato, no prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da data da convocação. Se esta não aceitar ou 
não retirar o instrumento contratual no prazo estabelecido, a administração poderá convocar na ordem 
de classificação, as licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação, independentemente das sanções 
administrativas previstas no edital. 

4.5 – A Administração poderá prorrogar o prazo do subitem 4.4, por igual período, nos termos do § 1º do 
art. 64 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 - As despesas com os serviços decorrentes do presente contrato correrão à Conta das dotações 
orçamentárias a seguir descritas: 

02.050 SEC. DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
13 392 1010 2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
13 392 1010 2033 APOIO ÀS ATIVIDADES FESTIVAS E EVENTOS 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 

6.1 – A CONTRATADA obrigar-se-á a: 

6.1.1 – Executar o serviço ajustado nos termos da Cláusula Primeira. 

6.1.2 – Utilizar na execução do serviço contratado pessoal que atenda, dentre outros, aos requisitos de 
qualificação para o exercício das atividades que lhe forem confiadas, 

6.1.3 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE; 

6.1.4 - Manter os prazos ajustados no Edital, Contrato e firmados na proposta comercial; 

6.1.5 – Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado; 

6.1.6 – Prestar o serviço objeto deste contrato sempre em regime de entendimento com a fiscalização, 
dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentido do fiel cumprimento do Contrato; 

6.1.7 – Refazer/Repor, no prazo determinado pela unidade responsável pela fiscalização/recebimento, 
quaisquer serviços/equipamentos que estejam fora das especificações do objeto e não satisfaçam às 
condições exigidas; 

6.1.8 – Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados nos 
locais de entrega dos materiais/serviços; 

6.1.9 – Informar sobre a ocorrência de substituições. 

6.1.10 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas à licitação, conforme determina Art. 
55, inciso XIII da Lei. 8.666/93. 

6.1.11 – Disponibilizar à CONTRATANTE todos os equipamentos em perfeitas condições de utilização e, 
conforme características e especificações constantes no Anexo II; 

6.1.12 – manter equipe técnica a postos no ato da realização de eventos, a fim de evitar problemas de 
execução do objeto; 

6.1.13 - Atender às despesas e encargos de qualquer natureza com o seu pessoal, necessários à 
execução do presente contrato, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, fiscal de acidente de trabalho, e outras; 



 

 
 

6.1.14 - Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos, comprovados, causados à 
PMC, na execução das obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida 
ou executada inadequadamente; 

6.1.15 - Responder às ações e/ou reclamações argüidas por terceiros contra a PMC e arcar com os ônus 
decorrentes, por prejuízos, desde que leves ou graves, ou originados diretamente de causas imputadas 
aos equipamentos locados, excluídas as ações decorrentes de danos indiretos e lucros cessantes, às 
quais, comprovadamente, não tiver dado causa; 

6.2 – A CONTRATANTE obrigar-se-á a: 

6.2.1 – Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do 
contrato; 

6.2.2 – Exercer a fiscalização dos serviços por servidor(es) especialmente designado(s) para tal 
atribuição, na forma prevista na Lei 8666/93. 

6.2.3 – Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 
função de execução do contrato; 

6.2.4 – Solicitar os serviços sempre com prévia antecedência à sua utilização, visando a não paralisação 
dos serviços; 

6.2.5 – Providenciar as inspeções da prestação de serviço, com vistas ao cumprimento dos prazos pela 
CONTRATADA; 

6.2.6 – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida na Cláusula Sétima do 
presente Contrato. 

6.2.7 – Atestar e receber os serviços efetivamente prestados de acordo com as cláusulas deste 
instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO E DA SUSTAÇÃO 

7.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, em parcelas mensais, por serviços 
efetivamente realizados e aceitos, através de conta corrente do fornecedor, no Banco por ele indicado, 
contados da data da execução dos serviços, constantes no verso da Nota Fiscal/Fatura, juntamente com 
o instrumento de autorização, com visto do funcionário competente, do setor de Eventos da Secretaria 
Municipal demandante do serviço, comprovando a prestação dos serviços. 

7.2 – Na emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), o(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) descrever o 
serviço, obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta, bem como o 
número do processo e da Ordem de Serviço. 

7.3 – Ocorrendo erro(s) na apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), a(s) mesma(s) será(ão) 
devolvida(s) à(s) Contratada(s) para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data da apresentação da(s) nova(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

7.4 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 

7.4.1 - não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar a 
Contratante; 

7.4.2 - inadimplência de obrigações assumidas pela Contratada para com o Município de Orobó, por 
conta do estabelecido neste Edital; 

7.4.3 – erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is) de Serviço/Fatura(s). 

7.5 – Os pagamentos serão condicionados à apresentação dos seguintes documentos, junto com a(s) 
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), em originais ou devidamente autenticados: 

7.5.1 - prova de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, devidamente válida; 

7.5.2 - prova de Regularidade referente à Divida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 
Pública Nacional, devidamente válida; 

7.5.3 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa, 
devidamente válida; 



 

 
 

7.5.4 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, 
devidamente válida; 

7.5.5 - prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município de Orobó, devidamente válida; 

7.5.6 - prova de Regularidade junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, devidamente 
válida; 

7.5.7 - prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, devidamente 
válida; 

7.5.8 – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.   

7.5.9 - última guia de recolhimento exigível do FGTS, INSS, PIS e COFINS. 

7.6 – As Provas de Regularidade referentes aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, constantes 
nos subitens 7.5.1 e 7.5.2, poderão ser substituídas pela Prova de Regularidade referente aos Tributos 
Federais (Certidão Conjunta), expedida pela Receita Federal, devidamente válida. 

7.7 – Com vistas a agilizar o procedimento, necessário se faz que a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) tragam 
consignadas o nº do processo que originou a contratação, o nº do contrato e dados bancários, com 
indicação do banco, agência e conta. 

7.8 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação de serviços. 

7.9 – A Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pela Contratada em decorrência de inadimplemento deste Contrato. 

7.10 - É expressamente vedado ao licitante cobrança ou desconto de duplicatas através de rede 
bancária ou de terceiros. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 – A execução do contrato e a fiscalização dos serviços serão feitas pelo Secretário, titular da 
Secretaria que receber do serviço, ou por outro servidor por ele designado, nos termos do Art. 67 da Lei 
nº 8.666/93, que deverá atestar a prestação dos serviços, observando a Cláusula Sétima, sem o qual 
não serão permitidos quaisquer pagamentos. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, PENALIDADES E RECURSOS 
ADMINISTRATIVOS. 

9.1 – Pela inexecução total ou parcial dos serviços ou qualquer inadimplência contratual, a 
Administração Municipal poderá, garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

I – Advertência;  

II – Multas, nos seguintes casos e percentuais: 

a) Por atraso injustificado na execução do contrato em até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) 
ao dia sobre o valor total contratado; 

b) Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) 
sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão 
contratual; 

c) Recusa do adjudicatário em receber a Ordem de Serviço, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da convocação: 15% (quinze por cento ) sobre o valor global da proposta; 

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
mesmo ou sobre a parcela não executada, respectivamente; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração: 

a) Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 31 (trinta e um) dias: até 03 (três) meses; 



 

 
 

b) Por recusa do adjudicatário em receber a Ordem de Serviços, dentro de 05 (cinco) dias úteis da data 
da convocação: até 01 (um) ano; 

c) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: até 02 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

9.2 – Atingindo o limite de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, a Administração Municipal 
poderá promover a rescisão parcial ou total do mesmo. 

9.3 – A CONTRATADA não incorrerá em multa quando o descumprimento dos prazos estabelecidos 
resultar de força maior devidamente comprovada, ou de instruções da Administração Municipal. 

9.4 – As multas previstas no inciso II do item 9.1, serão descontadas, de imediato, do pagamento devido 
ou cobradas judicialmente, se for o caso. 

9.5 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 

9.6 – A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função da 
natureza da gravidade da falta cometida. 

9.7 – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada 
em função da natureza e da gravidade da falta cometida.  

9.8 – Antes de liquidada ou relevada qualquer multa, nenhum pagamento será feito à CONTRATADA. 

9.9 – A sanção prevista no inciso IV do item 9.1 é da competência do Secretário Municipal de Turismo e 
Cultura, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

9.10 – As demais sanções previstas nos incisos I, II e III do item 9.1 são da competência da Secretaria 
Municipal que demandar o serviço. 

9.11 – Dos atos da Administração decorrentes da aplicação das penalidades previstas neste contrato, 
bem como da rescisão, serão cabíveis: 

I – Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, nos casos de: 

a) Rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art.79 da Lei 8.666/93; 

b) Aplicação das penas de advertência de suspensão temporária ou de multa;  

II – Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III – Pedido de reconsideração de decisão da Secretária titular da pasta que proceder à notificação, na 
hipótese do inciso IV do item 9.1, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

9.12 – A intimação dos atos referidos no inciso I, alínea “a”, do item 9.11, será feita mediante publicação 
no órgão de imprensa em que se publicam os atos Municipais. 

9.13 – O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado o recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

9.14 – O despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto de divulgação, será 
publicado no órgão de imprensa em que se publicam os atos Municipais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1 – Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial, atendido o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei 8.666/93. 



 

 
 

10.2 – O CONTRATANTE poderá ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por 
conveniência administrativa fundamentada. 

10.2.1 – Neste caso, a CONTRATADA terá direito a receber os valores correspondentes aos serviços 
executados e aprovados pelo órgão fiscalizador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

11.1 – A CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias nas compras em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, exceto as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes, nos termos dos §§ 1° e 2º inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, de acordo com a Lei 
8.666/93. 

11.2 – As supressões ou acréscimos referidos no item 11.1 serão considerados formalizados mediante 
aditamento contratual a ser emitido pela Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Orobó (PE). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 

12.1 – Os preços serão irreajustáveis, pelo período de 12 meses, contados a partir da data base do 
orçamento, admitindo-se entretanto, o reajustamento nos termos da legislação pertinente,  

12.2 – O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do licitante vencedor com vistas à 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93, 
mediante a apresentação de memória de cálculo e demais documentos comprobatórios do reajuste 
solicitado. 

12.3 – O reajuste do preço contratado, após o prazo estipulado no item 12.1 ou quando autorizado por 
lei, terá como índice de reajuste, a variação percentual do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
– IBGE) 

12.4 – Na hipótese de extinção do IPCA-IBGE, utilizar-se-á outro que vier substituí-lo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 – As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como regularmente feitas, se 
entregues ou enviadas por carta protocolada, por telegrama ou por fax, no endereço da sede da 
Prefeitura Municipal de Orobó, situada na Av. Estácio Coimbra, nº. 19 - Centro - Orobó - Pernambuco, 
devendo ser endereçados à Comissão Permanente de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Orobó. 

13.2 – As comunicações feitas por fax deverão ser realizadas em remessas do original, dentro de 24 
(vinte e quatro) horas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Orobó  para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
contrato. 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Orobó, ....... de ................. de 2023 

 

____________________________________________ 

 

....................................................... 

Contratante 



 

 
 

 

___________________________________________ 

 

......................................................... 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª ___________________________________            2ª ____________________________________ 

CPF:                                                                                              CPF: 

 



 

 
 

 

ANEXO VI 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  XXX/2023 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 10.294.254/0001-13 , situada 
à Av. Estácio Coimbra, nº. 19 – Centro - Orobó(PE), neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. 
SEVERINO LUIZ PEREIRA DE ABREU,   CPF nº 687.445.954-68, R.G. nº 3.83.952 SDS/PE, brasileiro, 
casado, neste ato denominado simplesmente  ÓRGÃO GERENCIADOR  DO REGISTRO DE PREÇOS, 
realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO  Nº  013/2023, e de outro lado, as empresas 
adjudicatárias nos itens abaixo, homologada em    /   /    , doravante denominada FORNECEDOR,  tem 
entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
prestação de serviço,  nos termos do Decreto Municipal nº 044/2014, que regulamenta  o art. 15 da Lei 
nº 8.666/93,  observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que 
se seguem: 

1 – DO(S) FORNECEDOR(ES)  REGISTRADO(S):  A partir  desta  data, fica(m)  registrado(s)  nesta  
PREFEITURA MUNNICIPAL DE OROBÓ,  observada  a ordem de classificação,  os preços do(s) 
fornecedor(es)  registrado(s)  a seguir relacionado(s),  objetivando  o compromisso  de contratação de 
empresa especializada para locação de estrutura de palco, tendas, iluminação, som, grupo gerador e 
banheiros químicos, necessários à realização de shows, eventos culturais e demais festividades 
comemorativas pertencentes ao calendário anual do Município de Orobó – PE. 
 

Empresa _________________,  CNPJ  nº. _________________,  com  sede  à  Rua 
_________________,  CEP:   ______________, telefone: (___)___________________, fax: 
(___)________________, representada por seu(sua) ________________, Sr(a). _____________, 
(nacionalidade e estado civil), residente e domiciliado(a) em____________, RG n. ____________   
Órgão de Emissão  ________, CPF nº. _________________ 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

VALOR 
UNIT 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

     

 

2 – DA EXPECTATIVA DO SERVIÇO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ ou Interessados mediante assinatura de Contrato, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão ELETRÔNICO Nº 013/2023. 
 

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços e Edital de Pregão ELETRÔNICO Nº 013/2023. 

2.2 – O(s) fornecedor (es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)  a 
atender  todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: a PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ adotará 
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

3.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão 
divulgados em meio eletrônico. 

4 – DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Decreto Municipal nº 044/2014, o preço 
registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes  no mercado,  



 

 
 

cabendo  à PREFEITURA MUNNICIPAL DE OROBÓ  convocar  os fornecedores registrados para 
negociar o novo valor. 

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA 
MUNICIPAL poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem 
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 
ressalvada a superveniência de normas aplicáveis à espécie. 

 4.3 – O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ à época da licitação, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. 

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) 
meses contada a partir da data de sua assinatura. 

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata de 
Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso da prestação do serviço 
será o Foro de Orobó (PE), com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo 
identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 

 
SEVERINO LUIZ PEREIRA DE ABREU 

PREFEITO 
 

 

___________________________________ 

(EMPRESA) 

Representante Legal 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:  __________________________________   Nome: ___________________________________ 

CPF nº: _______________________            CPF nº: ________________________ 


